
  
 

Omissão da publicação do dia 27 de maio de 2021 

Anexos I  e I I  integrantes da Lei nº  17.557,  de  26  de  maio  de  2021 

Anexo I  
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

D e n o m i na ç ã o  R e f e r ê nc i a  Q t d .  P a r t e  
T a b e l a  

L ot a ç ã o  F o r m a  d e  
P r o v i m e n t o  

D e n o m i na ç ã o  R e f e r ê nc i a  Q td .   P a r t e  
T a b e l a  

L ot a ç ã o  F o r m a  d e  
P r o v i m e n t o  

Chefe de 
Representação 
Fiscal – da 
Representação 
Fiscal do 
Conselho 
Municipal de 
Tributos 

D A S - 1 3  0 1  P P - 1  Representação 
Fiscal, do 
Conselho 
Municipal de 
Tributos 

Livre 
provimento 
em comissão 
pelo Prefeito, 
dentre 
integrantes 
das carreiras 
de Auditor- 
Fiscal 
Tributário 
Municipal ou 
de 
Procurador do 
Município. 

Chefe de 
Representação 
Fiscal 
– da 
Representação 
Fiscal do 
Conselho 
Municipal de 
Tributos 

D A S - 1 3  0 1  P P - 1  Representação 
Fiscal, do 
Conselho 
Municipal de 
Tributos 

Livre 
provimento 
em comissão 
pelo Prefeito, 
dentre 
integrantes 
da carreira 
de Auditor- 
Fiscal 
Tributário 
Municipal 

Representante 
Fiscal 
– da 
Representação 
Fiscal do 
Conselho 
Municipal de 
Tributos 

D A S - 1 2  0 8  P P - 1  Representação 
Fiscal, do 
Conselho 
Municipal de 
Tributos 

Livre 
provimento 
em comissão 
pelo Prefeito, 
dentre 
integrantes 
das carreiras 
de Auditor- 
Fiscal 
Tributário 
Municipal ou 
de 
Procurador 
do Município. 

Representante 
Fiscal 
– da 
Representação 
Fiscal do 
Conselho 
Municipal de 
Tributos 

D A S - 1 2  0 8  P P - 1  Representação 
Fiscal, do 
Conselho 
Municipal de 
Tributos 

Livre 
provimento 
em comissão 
pelo Prefeito, 
dentre 
integrantes 
da carreira 
de Auditor- 
Fiscal 
Tributário 
Municipal 

Subsecretário D A S - 1 5  0 1  P P - 1  Subsecretaria 
da Receita 
Municipal, da 
Secretaria 
Municipal da 
Fazenda 

Livre 
provimento 
em comissão 
pelo Prefeito. 

Subsecretário D A S - 1 5  0 1  P P - 1  Subsecretaria 
da Receita 
Municipal, da 
Secretaria 
Municipal da 
Fazenda 

Livre 
provimento 
em comissão 
pelo Prefeito, 
dentre 
integrantes 
da carreira 
de Auditor- 
Fiscal 
Tributário 
Municipal 


